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PORTARIA SGA/GSGA nº 028/2021

EDUARDO  HUMBERTO  OLIVEIRA  KREWINKEL, Secretário  de  Gestão  Administrativa  do  Município  de

Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 30, inc. VII,

alínea “b”, da Lei Municipal nº 1.068/91.

Considerando que constitui infração disciplinar toda a ação ou omissão do servidor que possa comprometer

a dignidade e  o  decoro da função pública,  ferir  a  disciplina  e a  hierarquia,  prejudicar  a  eficiência  dos

serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à administração;

Considerando  que  esta  Secretaria  Municipal,  tomou  conhecimento  por  meio  do  Memorando  n°

18.781/2021, indicando a  existência  de  irregularidades  praticadas pelas  servidoras  A.R.V.M,  matrícula

33030 e R.R.R, matrícula 25151, ocupantes do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO

INFANTIL.

Visto que a conduta das servidoras podem estar tipificada nos artigos 195, I, II, V e VI, 198, VIII e XVI e 214
IV, V, VII e XIII da Lei Municipal 1.069/91.

Resolve instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com fulcro no artigo 225 da Lei 1.069/1991, a

ser conduzida  com respeito ao devido processo legal,  ao contraditório e ampla defesa pela  COMISSÃO

PERMANENTE  DE  SINDICÂNCIA  E  PROCESSO  ADMINISTRATIVO,  instituída  pelo  Decreto  Municipal  nº

9.298/2019,  constituída pelos  Funcionários  Públicos:  Ordenante Alves Neto (Presidente);  Adriana Vieira

Crescêncio (Secretária); Francisco Wellington Melo Viana (Membro); Luiz Carlos Soares (Membro); Patricia

Hamerski Madeira (Membro) e Vanessa Monteiro de Carvalho Day (Membro), bem como  determinar o

afastamento  preventivo  das  servidoras por  30  (trinta)  dias,  como  medida  cautelar,  a  fim  de  evitar

influência na apuração relativa  ao Processo Administrativo ora instaurado, na forma do que preconiza o

artigo 229, da Lei Municipal nº 1.069/91, sem prejuízo da remuneração.

Balneário Camboriú, 11 de maio de 2021.

Eduardo Krewinkel
Secretário de Gestão Administrativa
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